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em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, c/c art. 189, todos do 
r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725850
Portaria Nº 1558/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021  
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6427/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor o.T.r. (Mat.: nº 5931145), lotado no 
centro de recuperação Penitenciário do Pará iV – crPP iV, referente a 
publicação de foto em grupo de aplicativo de mensagens whatsapp, en-
volvendo a direção e Gerente de Segurança da Unidade. desse modo, há 
supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal 
conduta amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, art. 178, Xi, c/c art. 189, todos 
do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725841
Portaria Nº 1567/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6433/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor c.a.f.l. (Mat.: nº 5615151), lotado 
no centro de recuperação regional de Paragominas - crPPa, acerca de 
suposto comércio realizado na UP e quebra de procedimento de segurança, 
conforme apurado na Sai-5641/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, Vi, art. 178, Vii, c/c art. 189, todos do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725858

Portaria Nº 1569/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021  
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6435/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor a.S.r. (Mat.: nº 57210168), lotado na 
colônia agrícola de Santa izabel – cPaSi, acerca de suposto fornecimento 
de álcool em gel para o PPl GErSoN carloS liSBoa (iNfoPEN 90583) no 
dia 19/06/2021, por suposta infração ao art. 177, incisos iV e Vi c/c art. 
189, todos do regime Único dos Servidores do Estado do Pará.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725874
Portaria Nº 1560/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6429/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor G.G.a.S. (Mat.: nº 5948463), lotado 
no centro de recuperação regional de Salinópolis - crrSal, acerca da 
notificação de infração de trânsito da VTR QVK-5161, conforme Memoran-
do nº 327/2020/SEaP, de 06/07/2020. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, Vi, iX, “b”, c/c art. 189, todos do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 725837
Portaria Nº 1557/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de novembro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6426/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.B.o. (Mat.: nº 5905510), lotado na colônia 
Penal agrícola de Santa izabel - cPaSi, referente à suposta agressão ver-
bal a servidor lotado naquela Unidade. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, ii, Vi, art. 178, Xi, c/c art. 189, “caput”, todos do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.


